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~INJST~RIO DO INTERIOR 

"l\,rritório Federa l do Amapá 

RETO (E) N9 025 de 30 de setembro de 1982 

O ,;overnador do Ter r itório Fede ral do Amapá , usando da s 
at ribuiç~es que lhe sio confer i das no artigo 18 , ítem rr; 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, comb inado 
com o parágrafo ~nico do ar t . 203 do Decreto- Lei n9 9 . 760,de 
1946 ; 

CONSIDERANDO o que consta do Proces so Admin istrat ivo n9 
7/20474/82-GABI/GTFA, datado de 28 de julho de 1982 , 

RESOLVE: 

At' t. 1<? - Cede r ao Ninistér i o da Narinha - Comando do 
49 Distrito Naval, uma área de terra localizada na Vila deno 
minada Fazendinha, fora do per ímetro urbano de ~1acapá e San": 
tana , situada na quadra 13, setor 14 e destina- se i constru
ção de dezesseis ( 16) residências para Sargentos , Cabos e ~la
rinheiros do ~inisL~rio da ~arinha. 

Art . 29 - A á rea acima menc i onada possu1 os seguintes li 
mites e confrontaç~es : ao Norte , com a vi a de acesso sem de:
nominaçio , por onde mede 1 05: OOm; ao Sul, também com outra 
via de acesso sem denominação , por onde mede 105:00m; a Les
t e, com a via de acesso a ser implantada e sem denominaçio , 
por onde mede SO :OOm e, finalmente a Oeste, com outra via de 
acesso sem denominação, por onde mede SO :OOm; perfazendo um 
tota l de 5.250 :00m2. 

Art. 39 - A presente Cessão será considerada nula e sem 
efeito, retornando o imóvel i União, caso o cessionário nao 
lhe dê aproveitamento nos dois (02) anos subsequentes à Vl

gência do presente Decreto. 

Art . 49 - O presente Decreto ent ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as di spos ições em contrário . 

Secretário de Educ aç ão e Cult ura 
Profª.ANNI E VIANNA DA COS TA 

Secret ário de Agr icul t ura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NASCIHENTO 

Secretário de Segur anç a PÚblic a 
Dr. J OSÉ DE ARI MATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Se cr e t ário de SaÚde 
Dr. J OSÉ CABRAL DE CASTRO 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO , em ~wcapá, 30 de setembro de 
1982; 939 da RepÚb lica e 409 da Criação do Terr i tório Fede -
ra l. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PODER .TUDTCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO IJA 8{1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG.\HENTO DE ~IACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo pr esente edi t al fica NOTIFICADO ADAHOR DE OLIVEIRA 
LOPES , atualmente em lugar incer to e não sabido, que tem o 
prazo de 48 (quarenta e oito) ho ras, para receber na Secreta 
ria desta Junta, importãncia depositada pela reclamada JOSE 
LOPES DA FONSECA & CIA., nos autos do processo n9 901/82 , no 
qual referido senhor é exequente. 

Secretaria da Junta de Conciliaçiio c Julgamento de Naca 
pá , 04 de setemb ro de 1982 . 

EUTON RAMOS 
Dire t or de Secretaria 

TELECOMUNICAÇÕES DO ~lAPA S/ A - TELE.Iu'L\PÁ 

ENPRESA DO. SISTE~IA TELEBMS 

CGC .NF. 05.965 .42 1/000 1- 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Fi~am os senhores acionistas da Telecomunicaç~es do ~"~ 
pá S/A - TELE~!APÁ, convidados pa ra se reunirem em Assem
bléia Geral Extraordinária ·no dia 22 de out ub ro de 1982, as 
09:00 (nove) horas , na sede da sociedade , sita na Av . Conra
cy Nunes , n9 104 , nesta cidade de Nacapá, para deliber<> em 
sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Aumento de Cap i t al Social de Cr$ 554 . 577 . 425 , 20 (qui 
nhentos e cincoenta e tr~s milh~es , quinhentos e se t enLa ~ 
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se t e mil , quatrocentos e vinte e c inco c ruzeiros e vint e cen 
t avos) , para Cr$ 638 .469 . 578 , 88 ( seiscentos e t rinta e oitÕ 
milhÕes , quat rocentos e sessenta e nove mi l , quinhentos e se 
tenta e oi to cruzeiros e oitenta e oito centavos) , mediante~ 
a capital ização dos cr éditos de participação Financeira de 
pr omitentes assinantes , da TELEBRÁS e out ros: 

b) Altera~ão dos Artigos 59 e 16 (CÁPUT) do Es t a t ut o So 
cial. 

Hacapá , 05 outubro de 1982 

A DIRETORIA 

E S T A T U T O S 
ASSOCIAÇÃO DOS, FISCAIS DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO A}~PÁ 

A F A 

CAP!TULO ~ 

Da Soc'iedade e seus f i ns 

Art . 19 - A Associação dos F1scai s da Secre t aria de Fi
nanças do Amapá - AFA, é uma soci edade civil , com sede e fo
ro em Macapá , capi t a l do Território Federa l do Amapá, sendo 
aqui constiouí da como Ór gão de classe, com personal idade dis 
tinta de seus associados e di r igentes, que não respondem so= 
l idária e nem subsidiar iamente , pelas obrigações sociais . 

Ar~. 29 - A AFA terá duração indete rminada e é cons ti
t uída pe l os Agentes Fi scais , podendo serem admitidos como só 
cios cont r ibuintes os Func i onários da Sec re t a r ia de Finanças 
do Territóri o Federal do Amapá. 

Parágràfo único - A PEA somente poderá ser dissol vida p~ 
l a decisão de 2/3 (dois t erços) de seus associados efe t ivos , 
reunidos em Assembl éi a Ger al convocada especialment e para es 
se fim . 

Art. 39 - A AFA tem por finalidade : 

I - Congregar , representar e defender os servidores f i s 
cais que integram seu quadro soci al ; 

l i- Real izar i ntercâmbio cul t ural , social e técnicocom 
Órgãos congêneres ligados à problemática da fiscal i zação de 
rendas , sejam eles entidades de direito pÚblico ou pr i vado ; 

III - Promover ciclos de estudos sobre di r eito t r ibutá
r io e financei ro, contabilid~de , legi s l ação fazendária , fis
cal i zação de rendas pÚblicas , r el açÕes humanas e demais assun 
tos· correlatos com a at ivi dade func i onal de seus associados; 

IV - Organizar e manter uma bi blioteca e specializada em 
assuntos per tinentes à at i vidade fazendár ia; 

V - Criar pecúlio obrigatóri o da AFA em depar tamento es 
pecial ; 

VI - Divulgar os assunt os de i nter esse da classe . 

Art . 49- A AFA será representada em j uizo e fora del e, 
pelo seu Presidente . 

CAP1TULJ li 

Dos sócios e seus direitos e deveres 

,.----_, --------DIARIO 

Art. 59 - Os sóci os sao : 

a . Efe t ivos ; 

b. Cont r ibuint es ; 

c . Benemér itos ; 

d . Honorários . 

§ 19 - São sócios efetivos os Agentes Fiscais da Secre
taria de Finanças do Territóri o Federal do Amapá . 

§ 29 - São sóci os contribuintes os f uncionár ios da Se
cre tar ia de Fi nanças do Terr itó~io Federa l do Amapá . 

§ '39 - São sóc ios benemér itos os sócios efe t i vos e con
tribuint es que tenham prestado relevantes servi ços à AFA. 

§ 49 - São sócios honorá r ios as pessoas que , a critér i o 
da Dir e t oria, tenham pres t ado serviços de alta r e l evância à 
AFA, mesmo não per t encendo ao seu quadro soci al. 

Art . 69 - A admissão de sócios cont r i buint es pr ocessar
se- á por i ndi cação do candidato à di retoria , feita por do i s 
sócios quites, devendo a proposta vi r acompanhada de : 

a . Prova de ser Funcionár io do Quadro da Secretaria de 
Fi nanças do Amapá; 

b . Três {3) fotograf i as de tamanho 2x2 ; 

c . Fotocópia da Cédula de I dentidade ; 

d . Autorização irrevogáve l para desconto em fo lha de p~ 
gamento, da contribuição mensal à AFA. 

Parágr afo Único - Todos os atuais Agentes Fiscai s da Se 
cretaria de Finanças são considerados sócios fundadores da 
AFA, desde que encaminhem à Secret ar i a Gera l da AFA os docu
mentos re feridos nos Ítens b , c e d, des t e artigo . 

Ar t. 79 - A admissão de sócios efetivos processar- se -
á automaticamente, devendo o Agente Fiscal da Secretaria de 
Fi nanças encaminhar à Secretari a da AFA os documentos referi 
dos nos ítens b, c , e d, do ar tigo 69. 

Ar t. 89 - Os só~ios efet ivos e contr i buintes estão abri 
.gados a uma contr ibuição mensal a ser fixada pela diretoria~ 
com aprovação da Assembléi a Geral . 

Art. 99 - Os associados estão SUJet t os a penalidades na 
conformi dade do que estabelecer o regu l amento interno da AFA 
e o Código de Ética dos Fi scais da Secretaria de Finança s do 
Terr itór io Federa l do Amapá, que variarão da adver t ência , às 
suspensão , eliminação e expulsão . 

Parágraf o único - Os sóci os da AFA estão obrigados ao 
cumpr imento dos presentes es t atutos , do Regulament o I nterno 
da AFA e do Código de Ética dos Fi scais da Secr etaria de Fi 
nanças do Territór io Federal do Amapá . 

Art . 10 - Nas eleições para a escolha da Diretoria 
AFA, somente os sócios efet ivos t êm o direito de votar. 

CAPITULO III 

Da Administração 

da 
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Art . 11 - A Administração da AFA sera exercida pelos se 
guinLcs orgaos : 

a . Asscmbli i a Geral 

h. A Diretoria 

CAPITULO IV 

Da Asscmh l~ i a Geral 

1\rt. 12- A Assemb l~ia Geral, que se contitui dos asso
CJados de Lodas as caLego r ias sociais, é o Órgão máximo da 
AFA. 

Parágrafo único- SOI:Jenlc poderão Lomar parlc nas r l!uniÕes 
de Asscmhl~ia Geral os s6cios qui t es . 

Art. 13 - Além das contribuiçÕes inerenLes ao poder má
úmo que ela representar , sao atribuições da Assembléia Ge 
ral : 

a . AlLerar os Estatulcs da AFA; 

b . Autorizar empréstimos garantidos com bens da AFA; 

c . Lxlingu ir a AFA; 

d. Examinar c aprovar o relat6rio anual da dir etoria e 
o respectivo parecer do Conselho Fiscal ; 

e . EsLudar e deliberar sobre todos os assuntos que ve 
nham a ser criados na adminisLração da AFA ; 

f . Eleger a Comissão Eleitoral c decidir em torno de to 
dos os problemas eleitorais da AFA; 

g. Aprovar a contribuição mensal dos associados ; 

h . Examinar e decidir sobre todos os assuntos que 
forem submetidos pela diretoria e conse lho fisca l ; 

lhe 

i . Julgar qualquer r ecursos que lhe seja an t eposto con
tra atos da diretoria e da comissão eleitoral . 

Art. 14 - A Assemb l éia Gera l reuni r-se- á em cará t er ex'
traordinário, sc~pre que convocada pelo Presidente da Di reto 
ria , pela Comissão Eleitoral ou por convocação de 2/ 3 (dois 
Lerços) dos associados quites . 

Parágrafo único - Considera- se associados quites , os 
efetivos c contribuinles , que estejam em dias com suas mcnsa 
lidades . 

CAPITLLO V 

Da Diretor i a 

Arl . 15- A Diretoria é o Órgão executivo da AFA c com
p5P-sc de um Presidente , um Vice- Presidente , um Scc retirio 
Geral , um Secretário Adjunto, um Tcsoureiro,um Secretário de 
Cultu r a e Divulgaç~o c um Secret ~rio Social . 

Art. 16 - O mandato da Di reteria será de dois anos, pe~ 
mitida a reeleição para mais um mandato consecutivo . 

Art. 17 -A Diretoria r eunir- se-á, ordinariamente , uma 
vez por mes. 

Par~grafo ún ico - A Diretoria reuni r - se-à cxtraordini
riamen t e quando necessário, por convocação do Presidente . 

Art . 18 - O Diretor que faltar a quatro reuniões ord iná 
r ias consecutivas , sem justificat ivas , perderá o mandato , au 
tomaticamente . 

Art . 19 - Compete ã Diretoria : 

a . Dirigi r a AFA na consecução de seus fins ; 

b . Propor o valor da contribuição mensal dos associados, 
que será submetida à aprovação da Assembléia Geral ; 

c . Adminis trar os bens e as r endas da AFA ; 

d . Criar órgãos auxiliares da Administração ; 

e . El aborar os Planos Programas da Administração da Af~ 

f . Apresentar a Assembliia Geral, anualmente , relatór i o 
e contas de sua gestão ; 

g . Propor reforma es tatutár ia à Assembléia Ge r a l; 

h . Resolve r Ad-Referenium da Assembléia Gera l , os assun 
tos om1ssos nos presentes Estatutos . 

CAPíTULO \'1 

Da Competência 

Art . 20 - Compete ao Prc s id~--

a . Representar a AFA em todos os atos , inclusi ve dele
gar poderes ; 

b . Nomear os titulares dos Órgãos auxiliares da Adminis 
L ração; 

c . ~omcar Comissões para fins especificas de interesse 
da AFA ; 

d . Presidir os atos da Diretoria , exercendo o voto de 
qual idade; 

c . Assi na r , juntamcnLe com o Lcsoure ; ro , os <1..>cumentos 
que importem em rcsponsabi lidade f inancein da to.' A; 

f . Convocar reunião da Diretoria c da \ssembl~ia Ge ral; 

g . Nomea r, suspender , licenciar e demi~ir funci onários 
da AFA. 

Parigrafo único - Tan to os s6cios efetivos como os con
tribu i ntes podem se r nomeados pelo Presidente para dirigiros 
6rgãos auxiliares da Administ ração e Comissões . 

ArL . 2 1 - Compete ao Vice-Pr esidente , auxi l ia r o Prési
dcnte no cxercicio de suas obrigações e substitui- l o em s uas 
faltas e impedimentos , sucedendo- o na vacância da Presidê;n
cia . 

llrt . 22 - Compete ao Secretário Ger al : 

a . Secretariar as reuniões da Diretoria; 
b . Super intender os serviços de Secretar ia da AFA . 

art . 23 - Ao Secretário Adjunto compete : 
a. Cooperar com o Secretario Geral no serviço de Se

cretaria ; 
b . Subs t i t ui- lo em suas faltas e impedimentos . 

Art . 24 -Compete ao Tesoureiro : 

a . Receber e man t er sob sua responsabilidade todos 
os valores f i nanceiros da AFA , superint endendo a contabili
dade e a Tesouraria; 

b . Assinar , juntamente com o Presidente , cheques e 
todos os demais t itulbs e documentes que i mpor tem em respon 
sabilidadc financeira da AFA : -

c . Recolher a es t abelec i mento bancár io humano todas as 
impor tâncias da AFA , superior a um sa lário mínimo vigen t e no 
Território Federal do Amapi ; 

d . Apresentar à Diretoria Balancete do movimento fi 
nanceiro da AFA, ao término de cada mês . 

Art . 25 - Ao Secretário de Cu l t ura c Divulgação com
pete dirigir toda atividade cu l tural da AFA e divulgar as
sun t os conside•·ados de int E' •·· :''"' da mesma, firmando os doe u 
mc ntos prÓprios de sua Se- . : Lar ia . 

Art. 26 - Ao Secre t ár io Soe ; 
programaçao social da AFA . 

te dirigir toda 

Art . 27 - Fica criada uma Co~issio de Sindicincia,de 
livre nomeação do Presidente, para apreciação de proposta 
de novos s6cios . 

Parágrafo Único - A Comissão enviará a apreciação e 
deliberação da Diretoria, seu parecer . 

CAPÍTULO VII 

Do Conselho Fiscal 

Art . 28 - O Conselho Fiscal compoem-se de cres mem -
bros efetivos e de t r ês supl entes, el e i tos para um mandato 
de doi s anos , juntamente com a Diretoria, vetada a ree lci -
ção de seus membros . 

Art . 29 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a . Examinar o Balancete analitico mensal da Tesour3-
ria da AFA ; 

b . Examinar , em qualquer tempo , qualquer dn~um~._'nt~' 

de ca ráter financeiro ou econõmico da AFA; 
c . Conhecer e dar parecer relativo às contas d~ n i r~ 

toria a serem apresentadas ã Assembléia Geral ; 
d . Estudar e opinar sobre to~os os assttlltos ~~01l~lni

co- finance iro da AFA , que lhe sejam submetidos pd:~ Di r.-t,'
ria . 

CAPiTULO VI li 

Das Eleições e da Comissão Elcitornl 



Maca pá, 08-10-82 DIÁRIO OFICIAL Pâg. 4 

Ar t . 30 - A Dire t oria e o Conse l ho Fiscal serao elei 
tos, para um mandato de dois anos , no ~ltimo sjbado do mes 
de janeiro. 

Art . 31 -As eleiçÕes processar-se-io por vo to dire
to e secreto . 

19 Cada sôc io e fétivo•te r j di r e ito a um voto . 

29 Som~nte poderá votar o sôc io efet i vo quite. 

39 - É ve tado o voto por procuração. 

Art . 32 - As chapa s concorrentes serão 
na Comissão Eleitoral a t~ trinta dias antes da 
eleiçÕes . 

. Art . 33 - A Comissão Eleitoral, instalada 
AFA abrirá os t raba lhos e l e.i t orais às oito horas 
l os-á às dezessete horas do dia das eleições . 

r egis tradas 
data das 

na sede da 
e encerra-

Parágrafo Único - À Comi ssão Eleitoral serão forneci 
dos , pela Diretoria da AFA, os recursos monetar1os à aqu 1s1 
ção do material necessário ao exercício do voto di reito e 
secreto . 

Art. 34 - Ê facultada a presença de fiscais das cha
pas disputadas perante os t r abalhos da ~9missão Eleitora l. 

Art. 35 - Imediatamente ao encerrament o da votação , 
processar-se-ao os trabalhos de apuração dos votos e procla 
mação dos eleitos , os quais tomarão posse no ! 59 dia ~til 
apôs a proclamação dos eleitos. 

Art . 36 - A Comissão Eleitoral , e l eita em Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim , sessenta dias 
antes das e leiçÕes, no mí nimo, se r á integrada de três mem 
bras titulares e três suplentes . 

Art. 37 - Compete a Comissão El e itoral : 

a . Organizar e presidir os traba lhos da AFA ; 
b. Proclamar os eleitos e da r- Íhes posse nos termos 

do calendário e l e itoral, previsto nes t es estatutos; 

c . Regulamentar todos os assuntos e leitorai s nao pr~ 
vis tos nestes es t atutos. 

Art . 38 - De qua l quer dec i são da Comissão Eleitora l 
cabe recurso a Assemb l é ia Geral. 

§ 19 - Nas sessoes da Assemblé ia Geral des t i nada a 
estudar e dec idi r sob r e r ecu r sos in t erpostos contra a tos e 
dec i sõe s da Comissão Eleitoral, somente os sôc i os e fetivos 
t erão direi to a voto . 

§ 29 - Quarenta e oito horas apos a entrega do re -
curso à Secr e taria da AFA, a se ssão de Assembléia Geral de 
vera ser r ea lizada para conhecê- lo e j ulgá- l o . 

CAPÍTULO lX 

Das Dis pos i ções Ge rais 

Art . 39 - Cada um dos memb ros da Diretoria ou dos ó r 
gaos auxilia res da Administraçio r esponde r~, c i vi l e crimi 
na lmente, por qualquer ato que pratique em desaco rdo com os 
pre sentes es tatutos . 

Art. 40 - A AFA d i l i genc i ará junto i Secretaria de 
Finanças do Territôrio Federa l do Amap á no sentido de se r 
concedido aos membros da Diretoria, dispensa da comprovaçà~ 
de sua atividade fiscal , quanto à produtividade . 

Art . 4 1 - É exigido o despacho do pres i dente para 
tramitação de qualquer requerimento apresentado a AFA . 

Ar t . 42 - A AFA poder á f i rmar convênio com entidades 
de dire ito pÚblico e privado para consecução de me lhor as 
s i s t ênc i a s ocia l, cultura l e t écnica a seu s assoc i ados . 

Ar t . 4 3 - É obj etivo da AFA aquis i ção de um i móvel 
par a ins t a l a ção de sua sede e de um outro imôvel, na a rea 
r ural, para construir uma colônia de férias aos seus asso -
c i ados , es t ando s ua Diret or i a autor izada a contrai r emprés
t imos e tomar todas as providências vinculadas a estes obj~ 
tivos . 

CAP ÍTULO X 

Das Di spo s ições Trans itór i as 

Art . 44 - A prime ira Di retoria da AFA ser~ eleita 
trinta dias a po s a ap rovação dos presentes estatu t os . 

§ 19 - A ele i ção da pri meira Diretoria da AFA se ra 
presidida pe lo Presidente da Diretoria provi sôria , indepen
dente de qualquer convocação eleitoral especial . 

29 - Os e l eitos tomarão posse trinta dias apos 
r eal ização das e l eições . 

a 

§ 39 - O mandato da primeira Di retoria da AFA somen
t e se extinguirj em janefro de 1984, e com a posse da nova 
Diretoria . 

Art . 45 - Ficam aprovados e promulgados nesta data , 
em Hacapá , os presentes estatutos, r evogadas as disposições 
em contrário . 

Aprovado em Assemblé ia Geral em: 

Hacapá , 02 de agosto de 1982 . 

a) FRANCISCO DE AU!EIDA BERNARDO 
Presidente Provisôrio 

b) REGINA LUCIA DA SILVA PINHEIRO 
Vice- Presidente Pr ovisório 

c) EDY PINHEIRO DE OLIVEIRA SILVA 
Secretár io Prov i sôrio 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLM~S DE CASAMENTO 

O Oficial de Regi s t ro Civil da Comarca de Macapá , Terri 

tôrio Federa l do Amapá, Rep~blica Federa tiva do Br as il , faz 

saber que pretendem casar : FRANCISCO ASSIS BARROS JUNIOR com 

~~RIA EDNA LOBATO DA SILVA. 

Ele é fi lho de Francisco As sis Rodr i gues de Barros e de 

Maria de Naza ré Furtado de Barros. 

Ela é f ilha de Marciano Na ir Loba to da Silva, 

Quem soube r de qualquer impediment o l egal que os iniba 

de ca sar, um com o ou tro , acuse-o na forma da Lei . 

Macapá, 06 de outubr o de 1982 . 

JOSÉ TAVARES DE AL~lliiDA 

Escreve nte em exercíci o 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA~~S DE CASMlliNTO 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapá , _Ter r i 
tório Federal do Amapá, Rep~blica Federat i va do Brasil, fa~ 
sabe r que pr etendem casar: EDILSON CABRAL TORK com MARA ROSA 
NA REÁTEGUI DE SOUZA. 

El e é f i l ho de Edemundo Ribe iro Tork e de Mar i a Florise 
Cabral Tork . 

Ela é f i l ha de J osé Seve ro de Souza e de 
Re~tegui de Souza . 

Rosa 

Quem s ouber de qualquer i mpedi men t o l ega l que os 
de casar , um com o outro , acuse-o na fo rma da Le i . 

Macapá , OS de outubr o de 198 2. 

JOSÉ TAVARES DE AL~lliiDA 
Es cr evente em exer c í cio 

He l ena 

in i ba 
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JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 

1~ CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - ~!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS COM PRAZO DE 
TRINTA DIAS : 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, NH.Juiz de Direito 
da Primeira Circunscrição Judiciária de 1-lacapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da lei , etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou de 
le conhecimen to tiverem que por este meio CITA o Senhor Anto 
nio Digo José Antonio dos Santos , brasileiro, casado, resi= 
dente em lugar incerto e não sabido, para contestar, queren
do,dentro do prazo de quinze(1 5)dias,sob pena de se pronunc.iarem 
aceitos como ver dadeir,os os fatos articulados pela Senhora CAR
MUIALMEIDADOSSANTOS ,brasileira , casada , funcionária PÚ
blica, residente nesta cidade à Av . 13 de setembro , n9 562 ~ 
com os autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, que lhe move 
per ante este Juízo, com f undamento na Lei n9 6.515/77. O pre 
sente edital ser á afixado no lugar de cos tume e publicado na 
forma da lei. Seu prazo correrá a partir da primeira publica 
ção , considerar- se- à transcorrido assim que decorrerem os 
trinta (30) dias, ficando, assim, citado o Senhor JOS~ ANTO
NIO DOS SANTOS. O que cumpr a na fo r ma da lei . Dado e passado 
nesta cidade de Macapá , aos três dias do mês de setembro do 
ano de hum mil novecentos e oitenta € dois . Eu, LUCI VALDO 
DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi . 

OSHALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~!. JUIZ DE DIREITO DA VA
RA CRIMINAL DA 1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE HACAPÁ, NA FO! 
MA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER a todos que o presente Edital , com o prazo 
de vinte dias virem , ou dele notíc ia tiverem, que neste Juí
zo corre seus trânsmites num processo em que é acusado: CARLOS 
CESAR DAI'!ASCENO DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante,n~ 
tural deste Território, filho de José Adamor Gomes da Silva 
e Haria Paes Damasceno Figuei redo, residente nesta cidade 
si to na Av . Mendonça Furtado, n9 1.327 - Centro, como incur
so nas sanções do art9 129, do Código Penal , o qual foi con
denado a pagar multa e custas do processo , sob pena de con -
vertê-la em prisão. 

E como tenha o Oficial de J ustiça deste Juízo Certi 
ficado nã~ o haver encontrado nesta Circunscrição, não sendo 
possível Intimá- lo pessoalmente intima-o pelo presente a co~ 
parecer neste Juízo, no Edifíció do Forum de Macapá , sito na 
Av . Amazonas , n9 26, nesta cidade , no dia 29 de outubro de 
1982 , às 08 :00 horas a fim de efetuar os ci tados pagamentos . 

Para conhecimento de t odos, expede- se o presente Edi 
tal, nos têrmos do art9 705 do Código Penal, cuja 2~ Via se= 
rá afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta c1dade 
de Hacapá, aos ca t orze dias do mês de setembro de hum mi.l no 
vecentos e oitenta e do i s. Eu , ~!ANOEL J&~UÁRIO DA SILVA, DT 
retor de Secretaria da Vara Criminal, subscrevi. 

ABAIXO: 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Dire ito 

PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 
JUIZ DE DIREITO DA Cm!ARCA DE ~IACAPÁ 

ED ITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA 

O Doutor DORIVAL BARBOZA , ~W . Juiz de Direito da Va
ra Criminal da 1~ Circunscrição Judiciária - Macapá, Capital 
do T. F. A., na forma da lei , etc .. . 

FAZ SABER a t odos os que o presente Edital com prazo 
de 15 di as virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : BE 
NEDITO PINHEIRO SARRAF , filho de Otaviano dos Santos Sarraf 
e de Ernesta Pinheiro Sarraf, natural de Pará , brasi l eiro,c~ 
sado, comerciante, como incurso no art9 334, § 19, letJ;a "d" 
do Código Penal Brasileiro . 

E, como t enna o Oficial de Justiça des te Ju í zo certi 
ficado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo poss! 
vel citá- l o pessoalmente, cita- o pelo presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel . Coriolano Jucá, 
nesta cidade , no dia 30- outubro-1982, às 08 :00 horas, a fim 
de ser interrogado, promover sua devesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá compar ecer sob 
pena de r evelia . Para conhecimento de todos é passado o pre 
sente Edital , cuja 2a. via ficará afixada no lugar de coseu= 
me . Dado e passado nesta cidade, aos vinte e quatro de setem 
bro de mil novecen tos e oitenta e dois , Eu, ~!ANOEL JMWÁRIO 
DA SILVA, Escrivão , Subscrevi . 

ABAIXO: 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS,NA FO~IA 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, ~~1 . Juiz de Direito da Va
ra Crimina~ da 1~ Circunscrição Judiciária de Nacapá,Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a t odos os que o present e Edital , compra
zo de 15 dias virem, ou del e tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : AN 
TONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA COSTA, brasileiro , solteiro ~ 
braçal, filho de Felicio da Silva Costa e de Dulcelina Fer -
r eira da Silva , residente à Av. Sergipe, n9 269, como incur
so no art9 129, § 19 inciso I e 129 caput, c/c art. 51 , to
dos do Código Penal Brasileiro. 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste Juizo certi 
ficado não o haver encont rado nes ta Comar ca , não sendo poss! 
vel c i tá-lo pessoalmente , cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Ce l. Coriolano Jucá, 
nesta cidade , no dia 27-outubro-1982, às 08 :00 horas , a fim 
de ser interrogado, promover' sua devesa e se r notificado dos 
ulter iores termos do processo, a que deverá comparecer sob 
pena de revelia . Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costu
me. Dado e passado nesta cidade, aos catorze de setembro de 
mil novecentos e oitenta e dois. Eu, ~IANOEL Jfu~UÁRIO DA SIL
VA , Escrivão, Subscrevi . 

ABAIXO 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, ~~! . Juiz de Direito da Va
ra Criminal da 1 ~ Circunscrição Judiciária - Macapá, Capi -
tal do Terr itório Federal do Amapá , na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os ~ue o pr esente Edital com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiver em conhecimento , que neste 
Juízo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : ~!AR 
Tl~~O FERREIRA DOS SANTOS , brasileiro, casado , Ajudante de 
Coz inheiro, natural de Br eves , f ilho de Francisco dos Santos 
e de Vicencia Fer reira, como incurso no ar t9 334, § 19, le
:ra "d" do Código Penal Br asileiro. 

E, como tenha a Oficial de Justiça deste Juízo certi 
: icado nao o haver encontrado nes ta Comarca , não sendo poss! 
vel citá-lo pes soalment e , ci t a-o pe l o presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave
niqa Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá , 
nesta cidade , no dia 30- outubro-1982, às 08 :00 horas , a fim 
de ser interrogado, promover sua devesa e ser notificado dos 
ulter iores termos do processo) a que dever á comparecer sob pe 
na de r evelia . Par a conhecimento de todos é passado o presen 
te Edital, cuj a 2a. via ficará afixada no lugar de costume~ 
Dado e passado nesta cidade, aos vinte e quatro de setembro 
de mil novecentos e oitenta e do i s . Eu, ~!ANOEL JANUÁRIO DA 
SILVA , Diretor de Sec retaria da Vara Criminal, Subscrevi. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 



Macapá, 08-10-82 DIÁRIO OFICIAL 

E tudo começou com um brasileiro. 

A Força Aérea Brasileira é 
o instrumento militar do 
Poder Aeroespacial da Nação, 
cujo objetivo final é o 
completo controle e utilização 
do espaço aéreo brasileiro. 

Essa missão é realizada pela 
Aeronáutica com soberania, 
eficiência e segurança. 

Força Aérea 
Brasileira. 
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